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Institui o Programa de Mediação Escolar para
Crianças Autistas na rtde municipal de ensino
de Fortaleza e estabelece diretrizes parâ sua
implementação mediente parcerias com
instituições de ensino superior.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador signatário, no uso de srras atribúções regimentais, vem submeter à

apreciação desta casa Legislativa a indicação em epígrafe par4 apos aprovad4 seÍ Íemetida ao

ExcelentÍssimo Seúor Prefeito de Fortalez4 a fim de que, entendendo ser relevante ao interesse

público, dê os encamiúamentos devidos para sua consecuçâo.
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INDICAÇÃO N" 114fi,/2 i2§
PROJETODELEI N"

Institui o Programa de Mediaçío Escolar para
Crianças Autistas na rede municipal de ensino
de Fortaleza e estabelece diretrizes para sua
implementação mediante parcerias com
instituições de ensino superior.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA:

CAPÍTULO I

DrsPosIÇoES GERATS

Aí. 1o Fica instituído, no âmbito da rede municipal de ensino de Fortalez4 o Programa de

Mediação Escolar para Crianças Autistas, com o objetivo de garantir apoio especializado a alunos

com Transtomo do Espectro Autista(TEA), por meio de parcerias com instituiçôes de ensino

superior (IES) públicas e privadas.

Art 2" O ProgÍama terá as seguintes diretrizes:

I - Promover a inclusiio educacional de crianças com TEA, conforme previsto na ki Brasileira de

Inclusão (Lei no 13.146i2015);

II - Integrar estudantes universitários de cursos como Pedagogi4 Psicologiq Fonoaudiologia e

&eas afins, em estágio supervisionado, como mediadores escolares;

III - Assegurar capacitação contínua aos mediadores e profissionais envolvidos;

lV - Estabelecer avaliação periódica dos resultados do Programa-

Parágrafo único. A execução do Programa seÍá coordenada pela Secretaria Municipal da Educação
(SME), em conjunto com a Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
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CAPÍTULO II

DA ESTRUTTJRA E PARCERIAS

AÍ. 3o As parcerias com instituições de ensino superior serão formalizadas por meio de Termos de

Cooperação, com os següntes objetivos:

I - Selecionar estudantes para atuarem como mediadores escolares;

II - Oferecer capacitação inicial e continuada em TEA;

III - Disponibilizar supervisão técnica aos estagiários.

Art 4" Cabeni às IES:

I - Certificar a compatibilidade do estágio com a formação acadêmica do estudante;

II - Designar um supervisor acadêmico para acompanhar as atiüdades;

III - Emitir relatórios trimestrais sobre o desempeúo dos mediadores.

Art 5' A Prefeitura de Fottalez4 por meio da SME, disponibilizaná:

I - Profissionais especializados para supervisionar os mediadorcs;

II - Infraestrutura necessíria para o atendimento às crianças;

III - Materiais pedagógicos adaptados.

DA CAPACITAÇÃO E ATRIBUIÇÔES

AÍ. 6' Os mediadores escolares deverão passar por capacitação específic4 com carga hoúria

mínima de 40 horas, abrangendo:

I - Noções brisicas sobre TEA e inclusão escolar;

II - Técnicas 6" ç6111"nicação altemativa e adaptação curricular;

III - Estratégias para manejo de comportamentos e suporte sensorial.
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Art. 7" São aÍribúções do mediador escolar:

I - Acompanhar o aluno com TEA em atividades pedagógicas e de socialização;

II - Elaborar relatórios mensais sobre o progresso do estudante;

III - Participar de reuniões de planejamento com a eqúpe pe dagôgica.

CAPÍTULO IV

DO FINANCIAMENTO E INCENTTVOS

CAPÍTULOV

DA IMPLEMEMIAÇÃO E MOMTORAMENTO

Art. 9" A implementação do hograma ocorrerá de forrna gradativ4 iniciando-se por projeto piloto

ern até 05 (cinco) escolas mruricipais, com expansão progressiva conforrne avaliação de resultados'

AÉ. l0 Fica criado um Comitê Gestor, compo§to por rePÍesentantes:

I - Da Secretaria Municipal da Educação;

II - Da Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência;

III - Das IES parceiras;

IV - De entidades da sociedade civil ligadas ao auúsmo.

Rua Dr.Thompson Bulcâo, E70 - Gabinete ló, Fone: 3444-E371'
.'^r-^ rr^.a-r tírt - anD. ÁntlíLlÁO.

Brirro Engenheiro Luciano Csvllcrnte
f'nrt.lszr-CE

a

Art. 8' O Programa poderá ser custeado por:

I - Recursos do Fundo Municipal de Educação;

II - Editais de fomento a estiígios, nos termos da Lei n" 11.788/2008;

III - Parcerias com entidades privadas, üa incentivos fiscais.

parágrafo único. A remuneração dos estagiiíLrios será facultativ4 condicionada à disponibilidade

orçamentária e aos termos dos convênios.
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AÉ. 11 Compete ao Comitê GestoÍ:

I - Acompaúar a execução do Programa;

II - Propor ajustes nas diretrizes pedagógicas;

III - Publicar relâtório anual de avaliação.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÔES FINAIS

Art. 12 O Poder Executivo regulamentara esta Lei no praza de 90 (noventa) dias, contados de sua

publicação.

ArL 13 As despesas decorrentes desta Lei correrão poÍ conta de àotaçôes orçamenüirias próprias.

Art. 14 Esta Lei enu.a em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,EM

DE DE 2025.
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JUSTIFICATTVA

A inclusão de crianças com Transtomo do Espectro Autista (TEA) no ambiente escolar demanda

uma abordagem educacional especializad4 que vá além da estrutura fisica adaptada' O

acompanhamentopedagógicorealizadopormediadoresescolaresdeúdamentecapacitadosé

essencial para garantir o aprendizado, a socialização e o desenvolvimento integral dessas crianças'

Diante dessa necessidade, propõe-se a criação de um programa de parceria enre a Prefeitura

Municipal de Fortaleza e instituições de ensino superior - públicas e privadas - que oferecem

cursos nas áreas de pedagogia psicopedagogia, psicologia, fonoaudiologia e á,reas afins. A

iniciativa permitirá que estudantes dessas áreas, em fase de estrígio supervisionado obrigatório,

atuem como mediadores escolares para crianças autistas da rede municipal'

Para garantir a qualidade do atendimento, os estagiários passarão por capacitâção específica e teÍão

acompanhamentoesupervisãocontínuadeprofissionaisdaredemunicipaledasuniversidades

parceiras. A participação no progÍírma poderá ser remunerada ou voluntiári4 dependendo da

disponibilidade orçamen&íri4 convênios e regulamentações úgentes'

Além de pÍomoveÍ uma educação mais inclusiv4 a implementação desse programa contribúnl

significativamente para a formação pnitica dos estudantes univenitários e para o fortalecimento da

interação entre a universidade e a comunidade'

VEREAI) MANRG
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